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plano de insolvência e plano de pagamentos e do n.o 1 do artigo 242.o,
constituindo para o efeito título executivo a sentença homologatória
do plano de pagamentos, bem como a sentença de verificação de
créditos ou a decisão proferida em acção de verificação ulterior, em
conjugação, se for o caso, com a sentença homologatória do plano
de insolvência;

d) Os credores da massa podem reclamar do devedor os seus direitos
não satisfeitos.

2 — O encerramento do processo de insolvência antes do rateio
final determina:

a) A ineficácia das resoluções de actos em benefício da massa insol-
vente, excepto se o plano de insolvência atribuir ao administrador
da insolvência competência para a defesa nas acções dirigidas à res-
pectiva impugnação, bem como nos casos em que as mesmas não
possam já ser impugnadas em virtude do decurso do prazo previsto
no artigo 125.o, ou em que a impugnação deduzida haja já sido julgada
improcedente por decisão com trânsito em julgado;

b) A extinção da instância dos processos de verificação de créditos
e de restituição e separação de bens já liquidados que se encontrem
pendentes, excepto se tiver já sido proferida a sentença de verificação
e graduação de créditos prevista no artigo 140.o, caso em que pros-
seguem até final os recursos interpostos dessa sentença e as acções
cujos autores assim o requeiram, no prazo de 30 dias;

c) A extinção da instância das acções pendentes contra os res-
ponsáveis legais pelas dívidas do insolvente propostas pelo adminis-
trador da insolvência, excepto se o plano de insolvência atribuir ao
administrador da insolvência competência para o seu prosseguimento.

3 — As custas das acções de impugnação da resolução de actos
em benefício da massa insolvente julgadas procedentes em virtude
do disposto na alínea a) do número anterior constituem encargo da
massa insolvente, se o processo for encerrado por insuficiência desta.

4 — Exceptuados os processos de verificação de créditos, qualquer
acção que corra por dependência do processo de insolvência e cuja
instância não se extinga, nos termos da alínea b) do n.o 4, nem deva
ser prosseguida pelo administrador da insolvência, nos termos do plano
de insolvência, é desapensada do processo e remetida para o tribunal
competente, passando o devedor a ter exclusiva legitimidade para
a causa, independentemente de habilitação ou do acordo da con-
traparte.

5 — Nos 10 dias posteriores ao encerramento, o administrador da
insolvência entrega no tribunal, para arquivo, toda a documentação
relativa ao processo que se encontre em seu poder, bem como os
elementos da contabilidade do devedor que não hajam de ser res-
tituídos ao próprio.

18 de Julho de 2007. — O Juiz de Direito, Fernando Jorge Prata
Andrade. — O Oficial de Justiça, Margarida Maria C. C. Vieira.

2611035853

2.O JUÍZO DO TRIBUNAL DE COMÉRCIO DE LISBOA

Anúncio n.o 5214/2007

Insolvência de pessoa colectiva (requerida)
Processo n.o 1307/06.9TYLSB

Credor — Palfinger Europe GmbH.
Insolvente — Sílvia Soc. de Máquinas e Rep., L.da

No 2.o Juízo do Tribunal de Comércio de Lisboa, no dia 4 de
Julho de 2007, ao meio-dia, foi proferida sentença de declaração de
insolvência da devedora Sílvia — Soc. de Máquinas e Rep., L.da,
número de identificação fiscal 500249733, com sede na Avenida do
Infante Santo, 53, rés-do-chão, Lisboa.

São administradores do devedor, Aguinaldo Ferreira da Rosa, Rua
de Lino da Assunção, 62, 2770-110 Paço d’Arcos, Nuno Manuel Leitão
Ferreira da Rosa, Avenida do Ultramar, lote 9, 5.o, esquerdo, 2780-045
Oeiras, e Maria Ilsabel Leitão Ferreira da Rosa Everad Martins, Rua
de Eugénio dos Santos, 7, 3.o, direito, 2780-105 Oeiras, a quem são
fixados domicílios nas moradas indicadas.

Para administrador da insolvência é nomeado o Dr. Francisco Nunes
Carrilho, com domicílio na Rua da Cidade de Rabat, 33, 5.o, direito,
1500-159 Lisboa.

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações
a que estejam obrigados deverão ser feitas ao administrador da insol-
vência e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer
garantias reais de que beneficiem.

Declara-se aberto o incidente de qualificação da insolvência com
carácter pleno [alínea i) do artigo 36.o do CIRE].

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de
cinco dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo
o que antecede e ainda de que:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias;
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado

ou remetido por via postal registada ao administrador da insolvência
nomeado, para o domicílio constante do presente edital (n.o 2 do
artigo 128.o do CIRE), acompanhado dos documentos probatórios
de que disponham.

É designado o dia 8 de Outubro de 2007, pelas 10 horas, para
a realização da reunião de assembleia de credores de apreciação do
relatório, podendo fazer-se representar por mandatário com poderes
especiais para o efeito.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de
10 dias (artigo 42.o do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo
de 5 dias (artigos 40.o e 42.o do CIRE).

Ficam ainda advertidos de que os prazos para recurso, embargos
e reclamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que
esta se conta da publicação do último anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias
judiciais (n.o 1 do artigo 9.o do CIRE).

Terminando o prazo em dia em que os tribunais estiverem encer-
rados, transfere-se o seu termo para o 1.o dia útil seguinte.

É obrigatória a constituição de mandatário judicial.

16 de Julho de 2007. — A Juíza de Direito, Maria José de Almeida
Costeira. — O Oficial de Justiça, Maria Ilda Brandão G. Graça.

2611035739

3.O JUÍZO DO TRIBUNAL DE COMÉRCIO DE LISBOA

Anúncio n.o 5215/2007

Insolvência de pessoa colectiva (apresentação)
Processo n.o 628/07.8TYLSB

Insolvente — Restaurante Cervejaria O Fumeiro, L.da

Presidente com. credores — BANIF — Banco Internacional do
Funchal, S. A., e outro(s).

No 3.o Juízo do Tribunal de Comércio de Lisboa, no dia 12 de
Julho de 2007, às 17 horas, foi proferida sentença de declaração de
insolvência do devedor Restaurante Cervejaria O Fumeiro, L.da,
número de identificação fiscal 501930590, com sede na Rua da Con-
ceição da Glória, 27, Lisboa.

São administradores do devedor Serafim Silva Cardoso, com domi-
cílio na Rua de Santo António da Gloria, 74, rés-do-chão, 1250-217
Lisboa, e Justino Ananias da Silva Cardoso, com domicílio na Rua
do Cardeal de São José, 18, 1.o, esquerdo, 1130 Lisboa.

Para administrador da insolvência é nomeado Carlos Alberto
Vecino Vieira, com domicílio na Avenida da República, 41, 4.o,
porta 405, 1050-187 Lisboa.

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações
a que estejam obrigados deverão ser feitas ao administrador da insol-
vência e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer
garantias reais de que beneficiem.

Declara-se aberto o incidente de qualificação da insolvência com
carácter pleno [alínea i) do artigo 36.o do CIRE].

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de
cinco dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo
o que antecede e ainda de que:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias;
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado

ou remetido por via postal registada ao administrador da insolvência
nomeado, para o domicílio constante do presente edital (n.o 2 do
artigo 128.o do CIRE), acompanhado dos documentos probatórios
de que disponham elaborado nos termos do artigo 128.o do CIRE.

É designado o dia 22 de Outubro de 2007, pelas 14 horas, para
a realização da reunião de assembleia de credores de apreciação do
relatório, podendo fazer-se representar por mandatário com poderes
especiais para o efeito.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de
10 dias (artigo 42.o do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo
de 5 dias (artigos 40.o e 42.o do CIRE).
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Ficam ainda advertidos de que os prazos para recurso, embargos
e reclamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que
esta se conta da publicação do último anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias
judiciais (n.o 1 do artigo 9.o do CIRE).

Terminando o prazo em dia em que os tribunais estiverem encer-
rados, transfere-se o seu termo para o 1.o dia útil seguinte.

É obrigatória a constituição de mandatário judicial.

16 de Julho de 2007. — A Juíza de Direito, Maria de Fátima dos
Reis Silva. — O Oficial de Justiça, Carla Stattmiller.

2611035721

3.O JUÍZO DE COMPETÊNCIA ESPECIALIZADA CÍVEL
DO TRIBUNAL DA COMARCA DE OLIVEIRA DE AZEMÉIS

Anúncio n.o 5216/2007

Insolvência de pessoa colectiva (apresentação)
Processo n.o 1231/07.8TBOAZ

Insolvente — FREZAMOLDE, L.da

Credor — Instituto de Gestão Financeira da Segurança Social,
Aveiro, e outro(s).

No 3.o Juízo Cível do Tribunal da Comarca de Oliveira de Azeméis,
no dia 3 de Maio de 2007, às 17 horas, foi proferida sentença de
declaração de insolvência do devedor FREZAMOLDE, L.da, número
de identificação fiscal 501831150, Rua de Manuel Godinho Levante,
apartado 3008, 3701-905 Nogueira do Cravo, Oliveira de Azeméis,
com sede na morada indicada.

São administradores do devedor Leonel Correia Silva e José Maria
Oliveira Almeida.

Para administrador da insolvência, por despacho de 17 de Julho
de 2007, foi nomeado o Dr. Manuel Bacalhau, Rua de Alão de Morais,
140, 1.o, sala 5, 3700-000 São João da Madeira (em substituição do
anterior, Justino Santos Pinho).

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações
a que estejam obrigados deverão ser feitas ao administrador da insol-
vência e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer
garantias reais de que beneficiem.

Declara-se aberto o incidente de qualificação da insolvência com
carácter pleno [alínea i) do artigo 36.o do CIRE].

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de
cinco dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo
o que antecede e ainda de que o prazo para a reclamação de créditos
foi fixado em 30 dias.

O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado
ou remetido por via postal registada ao administrador da insolvência
nomeado, para o domicílio constante do presente anúncio (n.o 2 do
artigo 128.o do CIRE), acompanhado dos documentos probatórios
de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por deci-
são definitiva não está dispensado de o reclamar no processo de insol-
vência (n.o 3 do artigo 128.o do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.o 1
do artigo 128.o do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento e montante
de capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida,
e, neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e res-
pectivos dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 5 de Setembro de 2007, pelas 9 horas e 30 minutos,
para a realização da reunião de assembleia de credores de apreciação
do relatório, podendo fazer-se representar por mandatário com pode-
res especiais para o efeito.

É facultada a participação de até três elementos da comissão de
trabalhadores ou, na falta desta, de até três representantes dos tra-
balhadores por estes designados (n.o 6 do artigo 72.o do CIRE).

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de
10 dias (artigo 42.o do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo
de 5 dias (artigos 40.o e 42.o do CIRE).

Com a petição de embargos devem ser oferecidos todos os meios
de prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar

as testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites
previstos no artigo 789.o do Código de Processo Civil (n.o 2 do
artigo 25.o do CIRE).

Ficam ainda advertidos de que os prazos para recurso, embargos
e reclamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que
esta se conta da publicação do último anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias
judiciais (n.o 1 do artigo 9.o do CIRE).

Terminando o prazo em dia em que os tribunais estiverem encer-
rados, transfere-se o seu termo para o 1.o dia útil seguinte.

Informação — Plano de insolvência

Pode ser aprovado plano de insolvência com vista ao pagamento
dos créditos sobre a insolvência, a liquidação da massa e a sua repar-
tição pelos titulares daqueles créditos e pelo devedor (artigo 192.o
do CIRE).

Podem apresentar proposta de plano de insolvência o administrador
da insolvência, o devedor, qualquer pessoa responsável pelas dívidas
da insolvência ou qualquer credor ou grupo de credores que repre-
sentem um quinto do total dos créditos não subordinados reconhecidos
na sentença de graduação de créditos ou, na falta desta, na estimativa
do juiz (artigo 193.o do CIRE).

19 de Julho de 2007. — A Juíza de Direito, Maria Eugénia Martins
Pedro. — O Oficial de Justiça, Rui Santos Oliveira.

2611035847

TRIBUNAL DA COMARCA DE PENACOVA

Anúncio n.o 5217/2007

Insolvência de pessoa colectiva (apresentação)
Processo n.o 372/07.6TBPCV

Insolvente — Nuno Santos — Construções, Unipessoal, L.da

Credor — Contares — Serviços de Contabilidade, L.da, e outro(s).

Nuno Santos — Construções, Unipessoal, L.da, número de iden-
tificação fiscal 505524740, Avenida da Liberdade, Edifício Pinheiro
Manso, lote 1, cave direita, 3350-000 Vila Nova de Poiares, e Manuel
Melo da Silva Cruz, Rua do Rebolim, 116, Ribeira de Frades, 3040-857
Coimbra ficam notificados de que o processo supra-identificado foi
encerrado.

A decisão de encerramento do processo foi determinada por não
ter sido requerido o complemento da sentença [artigo 39.o, n.o 7,
alínea b), do CIRE].

Efeitos do encerramento — não fica a devedora privada dos poderes
de administração e disposição do seu património e não se produz quais-
quer efeitos que normalmente correspondem à declaração de insolvência
[artigo 39.o, n.o 7, alínea a), do CIRE], prosseguindo os autos quanto
ao incidente limitado de qualificação.

13 de Julho de 2007. — A Juíza de Direito, Armandina Silva
Lopes. — O Oficial de Justiça, Ana Almeida.

2611035780

4.O JUÍZO DE COMPETÊNCIA ESPECIALIZADA CÍVEL
DO TRIBUNAL DA COMARCA DE SANTA MARIA DA FEIRA

Anúncio n.o 5218/2007

Insolvência de pessoa colectiva (apresentação)
Processo n.o 803/07.5TBVFR

Nos autos de insolvência de pessoa colectiva (apresentação), pro-
cesso n.o 803/07.5TBVFR, em que são insolvente PALEON — Impor-
tação e Exportação de Calçado, L.da, número de identificação fis-
cal 503236535, com endereço na Rua de Ribeiras do Caster, 42,
4520-246 Santa Maria da Feira, e administrador da insolvência o
Dr. José Ribeiro de Morais, com endereço na Rua de Santa Catarina,
1500, 1.o, esquerdo, 4000 Porto, ficam notificados todos os interessados
de que no processo supra-identificado foi designado o dia 25 de Setem-
bro de 2007, pelas 10 horas, para a realização da reunião de assembleia
de credores para discussão e aprovação do plano de insolvência.

Ficam ainda notificados de que nos 10 dias anteriores à realização
da assembleia todos os documentos referentes ao plano de insolvência
se encontram à disposição dos interessados na secretaria do Tribunal.

Os credores podem fazer-se representar por mandatário com pode-
res especiais para o efeito.

É facultada a participação de até três elementos da comissão de
trabalhadores ou, na falta desta, de até três representantes dos tra-
balhadores por estes designados (n.o 6 do artigo 72.o do CIRE).




